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RESOLUÇÃO OAB/.I\{S N.' 090/202s

"Altera a nomencldura da Comissão de
Educaçtlo de Ersino Jurídico da
oÁB/M5."

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Mato Grosso do Sul, no uso

das suas atribuições legais e regimentais, a partir de requerimento da Coordenadoria das

Comissões da OAB^4S, RESOLVE:

Art. l'. AlteraÍ o art. 5, n da Resolução n. 02312004 da OABÀ,ÍS, a fim de alterar a

nomenclatura da "COMISSÃO DE ENSINO ruRÍDICO - CEJ" para COMISSÃO DE

EDUCAÇÁO JUÚ»TCI »I OABMS- CEJ.

Art. 2o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua,§sinatum. Publique-se.

Campo GrandeÀ4S, 12 de dezembro de 2025.
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